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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 2.246/2021 

 EMENTA:  Reconhece  de  utilidade  pública  a 
 entidade que especifica, dá outras providências. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei  FAZ 
 SABER  que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA aprovou e  que ele sanciona a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  reconhecido  de  utilidade  pública  NÚCLEO  ENXADRÍSTICO  DE  MACAÍBA  (NEM), 
 portador  do  CNPJ  nº  19.795.110/0001-15,  localizada  à  Rua  Prudente  de  Morais,  36A,  Centro  – 
 Macaíba/RN – CEP 59.280-000. 

 Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas às disposições em contrário. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de dezembro de 2021. 
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